
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 962.818 - BA (2016/0205848-8)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A 
ADVOGADOS : CARLOS HENRIQUE SANTANA REIS LOPES  - BA028240 

 LIA MAYNARD FRANK  - BA016891 
 GIULIA MARIA DE OLIVEIRA CHAVES  - BA037719 
 JULIANA BARRETO CAMPELLO  - BA023841 

AGRAVADO  : QUANTICA LTDA 
ADVOGADO : FABIANA PRATES CHETTO  - BA019693 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO DO CONSUMIDOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
CONTRATO DE ADESÃO. ELEIÇÃO DE FORO. VALIDADE, 
DESDE QUE NÃO OBSTE O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO 
NEM A LIBERDADE PARA CONTRATAR. AGRAVADA QUE 
POSSUI DOMICÍLIO EM CIDADE LONGÍNQUA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. SITUAÇÃO DE 
DESIGUALDADE ENTRE AS PARTES. CONFIGURAÇÃO. 
ANÁLISE. REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO. SÚMULA 
7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que "a cláusula que 
estipula a eleição de foro em contrato de adesão é válida, desde que 
não obste o acesso ao Poder Judiciário nem a necessária liberdade 
para contratar, razão pela qual, para sua anulação, é imprescindível a 
constatação do cerceamento de defesa e a comprovação da 
hipossuficiência do aderente". (AgInt nos EDcl no CC 156.994/SP, 
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2018, 
DJe 20/11/2018). No caso, a agravada possui domicílio em cidade 
longínqua ao foro eleito no contrato. Acórdão recorrido em 
conformidade com a orientação jurisprudencial do STJ. Incidência da 
Súmula 83/STJ.

2. O Tribunal de origem concluiu que a agravada não se encontra em 
situação de igualdade perante a agravante, tendo em vista tratar-se de 
contrato de adesão, baseado em convicção formada em face dos 
elementos fáticos existentes nos autos. Rever os fundamentos do 
acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame de provas, o 
que é vedado nesta fase recursal. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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